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CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA 

PROJETO DE LEI N° 74/99 
Zt. 
ass.antear Preeld 

FICA DECLARADA DE 
UTILIDADE PÚBLICA 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 
DO BAIRRO MORADA BOA 
VISTA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ESTADO DA BAHIA, APROVA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública Associação de Moradores 
do Bairro Morada Boa Vista, sociedade civil sem fins lucrativos, cuja sede sito 
Avenida Machado Costa 140 — Bairro Morada Boa Vista, Ata e estatuto 
registrada no Cartório de Títulos e Documentos sob o protocolo n° 27.782 
registro n° 2.048 A/10 em 04.05.98 — CGC — 02. 484.249/0001-45. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

SALADAS' SÕES, 1 DE MAIO DE 1999 

.gre_es 
VALDIR  F " ' AULO RIT O BRITO ARLIIDO REB UÇAS 

Abo )

1° SECRETÁRIO PRESIDENTE 2° SE V RETÁRIO VICE-PRESIDENTE 

Rua Zeferino Correia, n° 19 - Fones: (077) 424-1086 1 424-1284 - CEP 46.000-000 - Vitória da Conquista - Bahia 
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VÁLIDO EM. TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

ESTE CARTÃO COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTÓ. 

NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO O N° DE INSCRIÇÃO FOR INFORMADO. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
CGC 

CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 

01 EVENTO (motivo do Preenchimento) 

CÓDIGO [0_2j DATA 

ia [04_1)21 _19$05 
/ 

 A 

03 IDENTIFICAÇÃO 

FICHA CADASTRAL DA PESSOA JURÍDICA 

02 NUMERO DE INSCRIÇÃO 
03 C GC FCPJ 

1  1  1_1_ 1 1 1 1 

1_0•Lril NOME EMPRESARIAL (FIRMA, RAZÃO SOCIAL OU DENOMINAÇÃO COMERC G. 

4ssoragtio IIE iinnOIEW Ia BAIRRO XORADA BOA VIS j 

SLI5J,TÍTUL0 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

04 QUALIFICAÇÃO 
06 ¡CÓDIGO, DA NATUREZA JURÍDICA 

1 

Microempresa j_ 1 Empresa de Pequeno Porte Dernak, 

07 DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

COD. ATIV. ECON. PRINCIPAL DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

41005 ENDEREÇO 

LOGRADOURO (rua, aven da etc) 

r ,,hprinivmoakm com 
,„, I RO / DISTR TO 

111 
.1
MUNICÍPIO 

21 DDD 

110A TZ TA 

: 
22 TELEFONE 3 DM 

0(33 -G-IC DE ORIGEM DA EMPRESA (SE CISÃO PARCIAL) 

1 100011__ 1 LL_ 
010 UA IFICAÇÃO TRIBUTARIA (TRIBUTOS A QUE ESTA SUJEITO) 

1 - 11PI Í I IcMS 1- 1,ss 

NUMERO 14 COMPLEMENTO 

24 FAX 

CÓDIGO DO PAIS NOME DO PAIS 

• 06 ADQUIRENTE OU INCORPORADORA 
28 

11-610EP

j41_5_1p 01 O 
19 UF 

25 [CORREIO ELETRÔNICO 

CASA 

LO 0 0 

20 

CÓDIGO DO MUNICÍPIO 

CAIXA POSTAL / UF /CEP 

COO 

111 

121 i 

I 

! 1 1 / 100011-- I  I I 
  _L 100011 -- 1 

1 I / 100011 --I 1 I 
ti  loco, ¡ 

4103 CONTADOR EMPRESA DE CONTABILIDADE 

-30 NOME (pessoa tísica) / NOME EMPRESARIAL (pessoa jurídica) 

• 

07 CISÃO PARCIAL 

CRC DO CONTADOR RESPONSÁVEL / UF 

2 CGC RESULTANTE 

09 IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA FÍSICA RESPONSÁVEL PERANTE A Sifi-
r -
I(CME 

mama JOR,,SQUAL 

VITÓRIA DA CON-WIS TiL 23 04. 1998 

10 PARA USO EXCLUSIVO DA SRF 
RESPONS VEL PELA CONFERENCIA

CPF 

,2-3.1 .2_49 Q6sr" 
RUBRICA 

Ai rovaqo peia IN/SAI : 58/96 

1 1 1 11 [ 1 1 / 100011 -- I 1 I 
121 1 1 1 1 1 1 1 1 / 100011 --I I I 

1 t i l l 1 1 1 1 100011-1 1 1 
141 1_ 1 _1 ! I h000ll-

1 .2_1CPF CGC 

34 i CPF j: _5j(WALIFICAÇÂO 

37  ASSINATURA (Declaro, sob as pe s de terem edens esii,nlormeções aCPUI provirás.) 

ePr-1

Contém 1  1  _J 
Anexos • Quadro Societário 

40 

SÃO DOMINGOS S.A.- INDÚSTRIA GRÁFICA - AV. MIGUEL ESTEFNO, 354- CATANDUVA - SP - C.G.C. 47.064.738/0001-86 
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2ATUTO 

• 

DA ' -: - 

/ ('' ,.:40.AnOCIAÇÃO DE' MORADORES DO BAIRRO_ MORADA BOA VISTA , 
• ' (:,,K“:)K10 ‘..* , 

Protocolo Ne 2 ( -.! DE Trzulos e 

Da Sociedade 
-,2‘., L'oNQUISTA Registro Ni° 3, 

.,... , CAP/TULO 1 gra___Qi/  Od / 2 ' 4tk,„„x:N 
enominação, sede, foro, fins duração e área de atuação 

TíTULO I 

Art. 12) ASSOCIAÇIO DE MORADORES DO BAIRRO MORADA BOA VISTA, 
fundada em,10(dez)de agosto de 1997(mil novecentos e 
noventa e sete)com sede e foro em Vitória da Conquis-
ta-Bahia,situada na Avenida Machado Costa, 146 (Bair-
ro Morada Boa Vista)com numero de associados ilimita-
do,duração por tampo indeterminado, fins beneficente, 
Entidade de Bairrolcriada para defender os intersses 

dos moradores do Bairro Morada Boa Vista, reger-se-à 
pelo presente Estatuto. 

Art. 2°) A área de atuação da Associação de Moradores do Bair-
ro Morada Boa Vista; tem o prOprio Bairro como área de 
sua atuação. 

Art. 32) São objetivos da Associação : 

A) Promover o desenvolvimento comunitário através de 
realizaçOes de obras e melhoramentos, coza recursos 
prOprios ou obtidos de doaç5es e empréstimos ; 

B) Proporcionar melhorias do convívio entre os. habitan-
tes do Bairro através de entrosamenta dos seus mora-
dores ; 

0) Proporcionar atividades assistenciais diretamente ou 
através de InstituiçS'es Filantrópicas ; 

D) Proporcionar aos seus associados e seus dependentes 
atividades econOmicas,culturais e esportivas ; 

E) Representar os moradores de sua base territorial pe-
rante os poderes públicos: Municipal, • Estadual e 
Federal. 

PARÁGRAFO .dNICO 

Fica proibida a atividade política-partidária na Entidade. 

CAP/TULO ii 

Dos órgãos da Associação de Moradores do Bairro Morada Boa Vista: 

Secção primeira da Assembleia Geral: 

Art. 42) São Orgãos da Entidade: Assembleia Geral,Diretoria Exe-
cutiva e Conselho Fiscal. 

, 
A Assembleia Geral e o orgao supremo da Az-sóciação, 
formada por todos os sócios em pleno exercício de se-
us direitos. 

CAPITULO III 

Das finalidades: 

Art. 52) A. Associação de Moradores do Bairro Morada Boa Vista, tem 
por finalidade precipuala luta incessante pelas reinvidi-

caç5es sociais da comunidadel e implantação da verdadeira 
CIDADâNIA. 
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Art. 62) 

, CAP/TULO IV CARMO

São direitos e deveres dos associado 
,x• 

São direitos dos associados:
O 

A) Frequentar a sede da Entidade ; 
B) Participar de suas atividades ; 
C) Votar e ser votado ; 
D) Participar das Assembleias,com direito a voz e 
E) Solicitar esclarecimentos sobre a vida da Entidade ; 

F) Submeter-se ao Estatuto e os regulamentos da Associação ; 

G) Acatar as deliberaç3es da Assembleia Gerall e da Diretoria ; 

H) Contribuir financeiramente através da mensalidade estabelecida 

firmada pela Assembléia Geral ; 
T) sac secios da Entidadel os que foram aprovados pela Diretoria em 

reunião ordinária ou extraordinLria,além dos que já são seios 

fundadores¡por terem assinados a Ata de fundaçãol com direitos 
iguais. 

a voto 

CAPITULO V 

Das eleieSes: 

Art. 72) As eleiçOes para a renovação da Diretoria e do Conselho 
Fiscal da Entidadelserão realizadas com anteced;ncia de 
30(trinta)dias antes do termino do mandato dos que esti-
verem em exercicio. 

PARAGRA20 PRILLEIRO 

As e1eiç3e5 serão convocadas atraves de Edital assina-
do pelo presidente da Entidade,publicado em jornal de circulação 
na base territorial, ou boletim, fixado na Sede da Associação e 
em locais pUblicosl com antecedência de 15(quinze)dias da realiza-
ção do pleito. 

PARÁGRAFO SE=DO 

A eleição far-se4. por voto secreto, direto ou Dor aclama-
ção,e o mandato da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal serr.: 
de 04(quatro)anos,podendo ser reconduzidos. 

Art. 82) Havendo renUnciaslessas serão comunicadas por escrito e 
firmas reconhecidaslao Presidente da Entidade. 

Art. 92) Ocorrendo renlIncia coletiva,o Presidente convocará Assem-
biela Geral para que constitua uma comissão administrati-
va,para dirigir a Entidade,por 60(sessenta)dias,convocar 
e empossar os novos eleitos. 

Art. 10) O requerimento para o registro de chapas a candidatos de-
verá constar : Nome completo em letra de forma devidamen-
te assinado com firma reconhecidal e entregue a COMISSO 
ELEITORAL. 

CAPITULO VI 

Art. 11) Compete a Assembléia Geral: 

A) Reformar o Estatuto ; 
B) Eleger a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal. 

Art. 12) A Diretoria Exeautiva responsável pela administração da 
Entidade,composta dos seguintes membros : 

Presidente ; 
Vice-Presidente ; 
Secretaria Geral ; 
Tesoureiro . 



A:rt. 13) Compete ao Presidente : 

Representar oficialmente a Entidade em 

Alienar bens da Entidadelmediante 
Geral ; 

À) 
B) 

oór .
o r 

C \ 

juizo ou fibra' dele ; 
, 

previa autoriz ao da Assembleia 

C) Realizar mediante autorização da Assembléia Geral, \/4W;utm fa-

zer outros compromissos ; 

D) Receber doaçães ; 

E) Assinar com o Tesoureiro balanços e balancgtes mensais, sacar che-

ques em Banco, nos quais ele assina com o Tesoureiro ; 

F) Assinar com o Secretário as correspondências da Entidade 

Art. 14) Compete ao Vice-Presidente : 

A) Substituir o Presidente em seus impedimentos ou quando designado, 

sucedendo-lhe no caso de vaga ; 

Realizar as atividades de relaçães públicas da Entidade 

Assistir as reuni:6es da Entidade . 

B) 

c) 
Art. 15) Compete ao secretário Geral : 

A) Ter sob sua guarda os arquivos da Entidade ; 

B) Fazer Atastorganizando e dirigindo toda o serviço burocrático da 
Entidade, axeta os financeiros ; 

C) Assinar com o Presidente os tgrmos de abertura e encerramento dos 
livros oficiais da Entidade ; 

D) Substituir o Presidente e o Vice-Presidente nos casos de falta e 
impedimento simultâneos destes, sucedendo-lhes no caso de vaga 

Art. 16) Compete ao Tesoureiro : 

Exercer a administração da área de suas atribuiçães tais como, 
contabilidade,cobranças,pagamentos e movimentação de contas 
Bancárias . 

Compete ao Conselho Fiscal : 

Fiscalizar o setor financeiro da Entidade,podando examinar ba-
lanços e balancetesl e sua competência será a fiscalização da 
gestão financeira da Entidade . 

CAPITULO VII 

Do Conselho Fiscal 

Art. 18) O Conselho Fiscal á composto de 03(tres) membros efetivos e 
03(três) suplentes, elegendo-se eles o Presidente . 

CAPITULO VIII 

Das disposiçães gerais 

Art. 19) Em caso de dissolução da Entidade, o. que sO por deliberação 
expressa da Assemblgia, para este fim convocada e com a pre-
sença mínima de 2/3 (dois tgrços) dos associados quites cm 
a Tesouraria, com antecedênciá dr, 30(trinta) dias,constando 
do Edital o assunto em pauta. Nesse caso, os bens da Entida-
de ficarão para outra Entidade conggnere devidamente regis-
trada no Conselho Nacional de Serviço Social do Ministério 
da Educação, de acordo com a deliberação da Assembleia . 

Art. 17) 



• 

.Art. 20) 

Art. 21) 

Art. 22) 

Art. 24) 

Art. 25) 

Os casos omissos ser4 resolvidos'pela Diretoria Executiva 
" AD-REFERENDUM " da Assembléia Geral 

CAPÍTULO IX 

Do Patrimônio da Entidade 

O patrimônio da Entidade será formado pelas con uiç3eS 
dos associadoslpelas doaç3es,subvenç3es e verbas do Poder 
Publico . 

O membro da Diretoria Executiva que faltar a 03(tres) cor-
çiies consecutivas sem por motivo justo e através de corres-
pondancia, perderá o cargo automaticamente, quer se trate 
de Assembleia Geral, quer se trate de reuni3es da Diretoria 
Executiva . 

DAS DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS 

A Entidade criará por seu Presidente, o departamento do me-
nor, e o departamento de defesa do constmidor, dentro de 
no máximo 90(noventa)diasla partir da entrada em vigor do. 
presente Estatuto . 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Este Estatuto entrará em vigor na data do seu registro no 
CartOria de Titules Documentos e PessOas Juridicas I de VitO-
ría da Conquista, revogadas as disposiçOes em contrário. 

VitOria da Conquista, 10 (dez) de agosto de 9997 
(mil novecentos e noventa e sete). 
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EST'ATUTO • 

0 1" 

rook 

0 114. 

0 -1‘.
p"' CARTÓRIO 
,1 DO 'IRO 

TIT.111.!: ; 
GO Mf 
V 1 • _AIA 
CI'MQUIST / 

DA 

ãO DE MORADORES DO BAIRRO MORADA BOA VISTA, 

TITULO I 
protocoloo 

, 

Da Sociedade Regibtr0 

0AP/TULO 

nmminação, sede, foro, fins, duração e área de atuação 

Art. 12) 

e 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO MORADA BOA VISTA, 
fundada em,10(dez)de agosto de 1997(mil novecentos e 
noventa e sete)com sede e foro em Vitória da Conquis-
ta-Bahia,situada na Avenida Machado Costa, 146 (Bair-
ro Morada Boa Vista)com numero de associados ilim._:_ta-
do,duração por tampo indeterminado, fins beneficente, 
Entidade de Bairratariada para defender os interesses 

dos moradores do Bairro Morada Boa Vista, reger-se-à 
pelo presente Estatuto. 

Art. 22) A área de atuação da Associação de Moradores do Bair-
ro Morada Boa Vig.tÉts tem o prOprio Bairro como área de 
sua atuação. 

Art. 32) São objetivos da Associação : 

A) Promover o desenvolvimento comunitário através de 
realizaçOes de obras e melhoramentos, com recursos 
próprios ou obtidos de doaçOes e empréstimos ; 

B) Proporcionar melhorias do convívio entre os habitan-
tes do Bairro através de antrosamento dos seus mora-
dores ; 

C) Proporcionar atividades assistenciais diretamente ou 
através de InstituiçSes Filantrópicas ; 

D) Proporcionar aos seus associados e seus dependentes 
atividades econOmicas,claturais e esportivas ; 

E) Representar os moradores de sua base territorial pe-
rante os poderes palicos; Municipal, Estadual e 
Federal. 

00N PARÁGRAFO ÚNICO 
Fica proibida a atividade politica-partidária na Entidade. 

CAPITULO II 
••••••••~. 

Dos Orgãos da Associação de Moradores do Bairro Morada Boa Vista: 

Secção primeira da Assembleia Geral: 

Art. 42) São Orgãos da Entidade: Assembleia Geral,Diretoria Exe-
cutiva e Conselho Fiscal. 

A Assembleia Geral e o Orgão supremo da Assóciação, 
formada por todos os sOcios em pleno exercício de se-
us direitas. 

CAPÍTULO III 
Das finalidades: 

Art. 52) A:Associação de Moradores do Bairro Morada Boa Vista, tem. 

inalidade precipuala luta incessante pelas reinvidi-, 
nffiph.... 44 1,?es'sociais da,comunidade,e tação da verdadeira 

•41,' • _ 
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Art. 62) m
cr TISt;' , f e 

DO E A) Frequentar a sede da Pntidade ; é 
"›. CONGWSTA N 

B) Participar de suas atividades ; 
C) Votwr e ser votado ; 

(-) L 

D) Participar das Assembleias l com direito a voz e a voto , 
E) Solicitar esclarecimentos sobre a vida da Entidade ; 
F) Submeter-se ao Estatuto e os regulamentos da Associação ; 
G) Acatar as deliberações da Assembléia Geralt e da Diretoria ; 
H) Contribuir financeiramente através da mensalidade estabelecida 

firmada pela Assembléia Geral ; 
I) São sOcios da Entidadelos que forem aprovados pela Diretoria em 

reunião ordinária ou extraordinária, alem dos que já são sOcios 
fundadores,por terem assinados a Ata de fundação, com direitos 
iguais. 

CAPÍTULO IV 

São direitos e deveres dos associados 

São direitos dos associados: 

CAP/TULO V 

Das eleições: 

Art. 72) As eleições para a renovação da Diretoria e do Conselho 
Fiscal da Entidade,serão realizadas com antecedância de 
30(trinta)dias antes do termino do mandato dos que esti-
verem em exercício. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

As eleições serão convocadas através de Edital assina-
do pelo presidente da Entidade,publicado em jornal de circulação 
na base territorial, ou boletim, fixado na Sede da Associação e 
em locais públicos,com antecedência de 15(quinze)dias da realiza-
ção do pleito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A eleição far-se-à por voto secreto,direto ou por aclama-
ção,e o mandato da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal será 
de 04(quatro)anos,podendo ser reconduzidos. 

Art. 82) Havendo renúnciaslessas serão comunicadas por escrito e 
firmas reconhecidas,ao Presidente da Entidade. 

Art. 92) Ocorrendo renúncia coletival o Presidente convocará Assem-
bleia Geral para que constitua uma comissão administrati-
valpara dirigir a Entidade,por 60(sessenta)dias,convocar 
e empossar os novos eleitos. 

Art. 10) O requerimento para o registro de Chapas a candidatos de-
verá constar : Nome completo em letra de forma devidamen-
te assinado com firma reconhecidal e entregue a COMISSX0 
ELEITORAL. 

CAP/TULO VI 

Art. 11) Compete a Assembleia Geral: 

A) Reformar o Estatuto ; 
B) Eleger a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal. 

Art. 12) A Diretoria Executiva e responsável pela administração da 
Entidadel composta dos seguintes membros : 

Presidente ; 
Vice -Presidente ; 
Secretaria Geral ; 
Tesoureiro . 

 " 
L-A 



C A R 4,q 
13) Compete ao Presidente':

Q. 
J Representar oficialmente a Entidade em juizo ou fora

B) Alienar bens da Entidade,mediante previa autorização Aege4 1 
Geral ; 

/ 
C) Realizar mediante autorização da Assemblgia 

zer outros compromissos ; 

D) Receber doações ; 

E) Assinar com o Tesoureiro balanços e balancetes mensais, sacar che-
ques em Banco, nos quais ele assina com o Tesoureiro ; 

F) Assinar com o Secretário as correspondâncias da Entidade 0 

Art. 14) Compete ao Vice-Presidente : 

A.). Substituir o Presidente em seus impedimentos ou quando designado, 
sucedendo-lhe no caso de vaga ; 

R) Realizar as atividades de relações publicas da Entidade ; 

C) Assistir as reuni3es da Entidade . 

Art. 15) Compete ao secretário Geral : 

A) Ter sob sua guarda os arquivos da Entidade ; 

B) Fazer Atas, organizando. e dirigindo todo o serviço burocrático da 
Entidade, exeta os financeiros ; 

C) Assinar com o Presidente os târmos de abertura e encerramento dos 
livros oficiais da Entidade ; 

D) Substituir o Presidente e o Vice-Presidente nos casos de falta e 
impedimento simultâneos destes, sucedendo-lhes no caso de vaga 

Art. 16) Compete ao Tesoureiro : 

Exercer a administração da área de suas atribuições tais como, 
contabilidade,cobranças,pagamentos e movimentação de cantas 
Bancárias . 

Art. 17) Compete ao Conselho Fiscal : 

Fiscalizar o setor financeiro da Entidade,podendo examinar ba-
lanços e balancêtesle sua competância será a fiscalização da 
gestão financeira da Entidade . 

CAPITULO VII 

Do Conselho Fiscal 

Art. 18) o Conselho Fiscal á composto de 03( três) membros efetivos e 
03(trâs) suplentes, elegendo-se eles o Presidente . 

CAPITULO VIII 

Das disposíç3es gerais 

Art. 19) Em caso de dissolução da Entidade, o que so por deliberação 
expressa da Assembleia, para este fim convocada e com a pre-
sença minima, de 2/3 (dois târços) dos associados quites com 
a Tesouraria, com anteceafteia de 30(trinta) dias,constando 
do Edital o assunto em pauta. Nesse caso, os bens da Entida-
de ficarão para outra Entidade congenere devidamente regis-
trada no Conselho Nacional de Serviço Social do Ministério 
da Educação, de acordo com a deliberação da Assembleia . 
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:t. 20) 

Art. 21) 

Art. 22) 

Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria' eCutiva,
" " AD-RRPERENDUM da Assemblgia Geral 

CAPfTULO IX 

Do Patrimônio da Entidade 

O patrimônio da Entidade será formado pelas contribuiç3es 
dos associadoslpelas doaçOes,subvençOes e verbas do Poder 
Publico . 

O membro da Diretoria Executiva que faltar a 03(tres) cor-
Ç7Ses consecutivas sem por motivo justo e através de corres - 
pondância, perderá o cargo automáticamente, quer se trate 
de Assemblgia Geral, quer se Lcate de reun13es da Diretoria 
Executiva . 
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DAS DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS 

Art. 24) A Rntidade criará por seu Presidente, o departamento do me-
nor, e o departamento de defesa do cansfunidor, dentro de 
no máximo 90(noventa)dias,a partir da entrada em vigor do 
presente Estatuto . 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 25) Este Estatuto entrará em vigor na data do seu registro no 
Cartório. de Títulos Documentos e PessOas Jurldicas,de Vitó-
ria da COnquistal revogadas as disposi4es em contrário. 

VitOria da Conquista, 10 (dez) de agosto de 9997 
(mil novecentos e noventa e sete). ' # # # # 
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